
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.760.770 - PR (2018/0210267-6)
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RECORRIDO : BERNARDINA PIRES DE LIMA ABREU 
ADVOGADOS : ÉDERSON LANZARINI MARAN  - PR025311 
   ANDERSON CARLOS DAL' AGNOL  - PR060927 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado 

(fl. 201):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 
IDADE. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE ECONOMIA 
FAMILIAR. BOIA-FRIA. REQUISITOS LEGAIS. 
COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 
COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
CONSECTÁRIOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
MAJORAÇÃO. TUTELA ESPECIFICA.
1. Procede o pedido de aposentadoria rural por idade 
quando atendidos os requisitos previstos nos artigos 11, VII, 48, 
§ Io, e 142 da Lei n° 8.213/1991.
2. Comprovado o implemento da idade mínima (60 anos 
para homens e 55 anos para mulheres), e o exercício de 
atividade rural por tempo igual ao número de meses 
correspondentes à carência exigida, ainda que a comprovação 
seja feita de forma descontínua, é devido o benefício de 
aposentadoria rural por idade à parte autora.
3. Não é necessário que a prova material tenha abrangência 
sobre todo o período que se pretende comprovar o labor rural, 
ano a ano, bastando apenas um início de prova material, 
complementada por prova testemunhai idônea, sendo 
dispensável o recolhimento de contribuições para fins de 
concessão do benefício.
4. Prova testemunhal que corrobora com harmonia e 
coerência que a autora sempre trabalhou nas lides rurais em 
regime de economia familiar.
5. Consectários legais fixados nos termos do decidido pelo 
STF, no julgamento do RE 870.947, em sede de repercussão 
geral (Tema 810).
6. Confirmada a sentença no mérito, majoro a verba 
honorária, elevando-a de 10% para 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da causa, considerando as variáveis dos incisos I a 
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IV do § 2o do artigo 85, do NCPC.
7. Reconhecido o direito da parte, impõe-se a determinação 
para a imediata implantação do benefício, nos termos do art. 
497 do CPC.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fl.237)  

Aponta o recorrente violação aos arts. 1.022, II, do CPC/2015, 11, inciso 

V, "g", da Lei 8.213/91 e arts. 2º e 3º e seus parágrafos únicos, da Lei 8.213/91, 

sustentando, além de negativa de prestação jurisdicional, a impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado pelo boia-fria, a partir de 1/1/2011, sem o 

recolhimento de contribuições previdenciárias.

Relata que o Tribunal de origem concedeu "aposentadoria por idade à 

parte autora na condição de boia-fria, não obstante a ausência de recolhimentos de 

contribuições a partir de 2011" (fl. 258).

Aduz que "O boia fria, contribuinte individual, nos termos do artigo 11 

inciso V "g" da Lei 8213/91, é segurado obrigatório e deve contribuir a partir de 1" de 

janeiro de 2011, nos precisos termos do artigo 3o da Lei 11.718/08. Também a Lei 

11.718/08. em seus artigos 2o e 3o, enumera regras de transição para o trabalhador 

rural, contribuinte individual rural" (fl. 261).

Afirma que, "desde 2011, para comprovar a qualidade de segurado e 

para fins de carência, o contribuinte individual rural eventual deverá contribuir para a 

previdência social" (fl. 262).

Alega que "O segurado especial tem norma especial, artigo 11, inciso VII 

da Lei 8213/91, o boia-fria é tratado como os outros segurados contribuintes 

individuais" (fl.263).

Sustenta que "Fere o princípio da isonomia possibilitar que a pessoa 

natural que desenvolve a sua atividade como bóia fria, seja considerado segurado, sem 

ter efetuado contribuição e seu vizinho que tenha ocupação urbana precise comprovar a 

contribuição para obter as prestações da Previdência Social" (fl. 264).

Não foram apresentadas contrarrazões ao recurso especial.

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.
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A irresignação não comporta acolhida.

Inicialmente, o Tribunal de origem não se manifestou sobre a alegação de 

que "O boia-fria, contribuinte individual, nos termos do artigo 11 inciso V "g" da Lei 

8213/91, é segurado obrigatório e deve contribuir a partir de 1" de janeiro de 2011, nos 

precisos termos do artigo 3o da Lei 11.718/08", apesar de instado a fazê-lo por meio dos 

competentes embargos de declaração. Nesse contexto, pois, incide o óbice da Súmula 

211/STJ (“Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição 

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo”).

Observa-se que a referida tese não foi oportunamente apresentada ao 

Tribunal de origem, por ocasião da interposição da apelação, tendo sido aduzida somente 

nos embargos de declaração, restando caracterizada a existência de inovação recursal. 

Nesse contexto, não cabe falar em afronta ao art. 1.022, II, do CPC/2015, 

na medida em que o Tribunal de origem apreciou integralmente as questões que lhe 

foram postas na apelação cível, não havendo omissão a ser suprida por meio de embargos 

declaratórios, os quais, em verdade, se revestiram de conteúdo evidentemente inovador. 

A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DE VALORES PAGOS A 
TÍTULO DE HORAS EXTRAS. SERVIDORES OCUPANTES 
DE CARGO EM COMISSÃO. ART. 535, II DO CPC. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. CONVALIDAÇÃO DO ATO 
PELA LEI ESTADUAL 17.618/08. PRESUNÇÃO DE 
CONSTITUCIONALIDADE DA LEI ESTADUAL. ALEGADA 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 2o. DA LEI 9.784/99, 4o. E 5o. DA 
LEI 8.429/92 E 884 E 876 DO CC/02. INOVAÇÃO 
RECURSAL. NÃO CABE AO TRIBUNAL A QUO ANALISAR 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NO RECURSO DE 
APELAÇÃO, NEM ALEGADA OPORTUNAMENTE 
DURANTE O PROCESSO, SALVO AS CONEXAS COM O 
MÉRITO E AS DE ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.   No tocante ao art. 535, II do CPC, inexiste a violação 
apontada, tendo em vista que o Corte de origem apreciou 
fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão 
recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 
Observe-se que o Tribunal a quo foi claro ao afirmar que houve 
a convalidação do ato, tido por ilegal, por Lei Estadual 
superveniente, razão pela qual a tese da impossibilidade de 
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retroação da lei foi, tacitamente, rechaçada.
2.   Quanto às teses de violação aos arts. 2o. da Lei 9.784/99, 
4o. e 5o. da Lei 8.429/92 e 884 e 876 do Código Civil de 2002, 
constata-se verdadeira inovação recursal, porquanto o 
recorrente, em Embargos de Declaração, passou a alegar tais 
questões, não defendidas oportunamente em sede de Apelação. 
Por se tratar de inovação recursal, obviamente, tais matérias 
não foram debatidas pelo Tribunal a quo, carecendo do 
requisito de prequestionamento. Inafastável, portanto, a 
incidência da Súmula 211/STJ.
3.   A inovação recursal somente se mostra possível na hipótese 
de o recorrente comprovar que deixou de alegar anteriormente a 
matéria por motivo de força maior, nos termos do art. 517 do 
CPC.
4.   Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1.334.213/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
5/11/2013, DJe 2/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOVAÇÃO 
DE TESE. OMISSÃO  DO TRIBUNAL DE ORIGEM 
AFASTADA.
1. "É vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, 
por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a 
apelação sem se pronunciar sobre matérias não argüidas nas 
razões de apelação." (REsp 1.038.920/SP, Rel. Ministra Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJe 25/11/2008) 
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 364.354/RJ, da minha relatoria, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 4/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. LEI N.º 
11.280/06. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RECONHECIMENTO DE 
OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA. 
FUNDAMENTOS. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 
283/STF. APLICAÇÃO.
[...]
3. Na forma dos precedentes desta Corte Superior de Justiça, 
não se pode ter como prequestionado tema federal suscitado 
apenas em sede de embargos de declaração, os quais se 
mostram inadequados para propiciar discussão de matéria 
nova.
[...]
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(AgRg no REsp 1.133.269/PR, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 28/6/2011, DJe 
3/8/2011)

PROCESSUAL CIVIL – OFENSA AO ART. 535 DO CPC – 
INOVAÇÃO DE TESE – OMISSÃO – INOCORRÊNCIA – 
CASO FORTUITO – AFERIÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – 
SÚMULA 7/STJ – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – JUROS 
– FALTA DE PREQUESTIONAMENTO – APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 211/STJ.
1. É vedada a inovação de teses em embargos de declaração e, 
por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a 
apelação sem se pronunciar sobre matérias não argüidas nas 
razões de apelação.
[...]
3. Nos termos da Súmula 211/STJ, inadmissível o recurso 
especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal de 
origem.
4. Recurso especial não conhecido.
(REsp 1.038.920/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, DJe 25/11/2008)

No mais, o labor campesino, para fins de percepção de aposentadoria rural 

por idade, deve ser demonstrado por início de prova material e ampliado por prova 

testemunhal, ainda que de maneira descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento, pelo número de meses idêntico à carência (AgRg no REsp 1.309.591/SP, 

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

05/06/2012, DJe 29/06/2012).

Nesse diapasão, são considerados, como início de prova material, 

documentos de registros civis que apontem o efetivo exercício de labor no meio rural, em 

nome de outros membros da família, inclusive cônjuge ou genitor, que o qualificam como 

lavrador, desde que acompanhados de robusta prova testemunhal (AgRg no AREsp 

188.059/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 11/09/2012).

No tocante à contemporaneidade da prova material, esta Corte, no 

julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.348.633/SP, da relatoria do Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, examinando a matéria concernente à possibilidade de 

reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo 

apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos autos 
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possui eficácia probatória tanto para o período anterior quanto para o posterior à 

data do documento, desde que corroborado por robusta prova testemunhal. 

Confira-se a ementa do julgado:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 
3º, DA LEI 8.213/91. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 
RECONHECIMENTO A PARTIR DO DOCUMENTO MAIS 
ANTIGO. DESNECESSIDADE. INÍCIO DE PROVA 
MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. 
PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL COINCIDENTE COM 
INÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REGISTRADA EM CTPS. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A controvérsia cinge-se em saber sobre a possibilidade, ou 
não, de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao 
documento mais antigo juntado como início de prova material.
2. De acordo com o art. 400 do Código de Processo Civil "a 
prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de 
modo diverso".  Por sua vez, a Lei de Benefícios, ao disciplinar 
a aposentadoria por tempo de serviço, expressamente estabelece 
no § 3º do art. 55 que a comprovação do tempo de serviço só 
produzirá efeito quando baseada em início de prova material, 
"não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo 
na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 
conforme disposto no Regulamento" (Súmula 149/STJ).
3. No âmbito desta Corte, é pacífico o entendimento de ser 
possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante 
apresentação de um início de prova material, desde que 
corroborado por testemunhos idôneos. Precedentes.
4. A Lei de Benefícios, ao exigir um "início de prova material", 
teve por pressuposto assegurar o direito à contagem do tempo 
de atividade exercida por trabalhador rural em período anterior 
ao advento da Lei 8.213/91 levando em conta as dificuldades 
deste, notadamente hipossuficiente.
5. Ainda que inexista prova documental do período antecedente 
ao casamento do segurado, ocorrido em 1974, os testemunhos 
colhidos em juízo, conforme reconhecido pelas instâncias 
ordinárias, corroboraram a alegação da inicial e confirmaram o 
trabalho do autor desde 1967.
6. No caso concreto, mostra-se necessário decotar, dos períodos 
reconhecidos na sentença, alguns poucos meses em função de os 
autos evidenciarem os registros de contratos de trabalho urbano 
em datas que coincidem com o termo final dos interregnos de 
labor como rurícola, não impedindo, contudo, o reconhecimento 
do direito à aposentadoria por tempo de serviço, mormente por 
estar incontroversa a circunstância de que o autor cumpriu a 

Documento: 101682209 Página  6 de 11

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: C0C95031-0515-4DCF-802D-B0297339BFB9



 

 

Superior Tribunal de Justiça

carência devida no exercício de atividade urbana, conforme 
exige o inc. II do art. 25 da Lei 8.213/91.
7. Os juros de mora devem incidir em 1% ao mês, a partir da 
citação válida, nos termos da Súmula n. 204/STJ, por se tratar 
de matéria previdenciária. E, a partir do advento da Lei 
11.960/09, no percentual estabelecido para caderneta de 
poupança. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código 
de Processo Civil.
(REsp 1.348.633/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 
05/12/2014)

No caso dos autos, o Tribunal a quo, com base no conjunto 

fático-probatório dos autos, entendeu que houve o preenchimento dos requisitos para fins 

de obtenção de aposentadoria rural por idade na condição de boia-fria, conforme se vê do 

seguinte fragmento do acórdão recorrido (fls. 196/198):

CASO CONCRETO
No presente caso, observo que a parte autora preencheu o 
requisito etário em 08/10/2014 e formulou o requerimento 
administrativo em 16/10/2014. Dessa forma, deve comprovar o 
exercício de atividade rural no período de 180 meses 
imediatamente anteriores ao implemento da idade mínima ou ao 
requerimento administrativo (1999 a 2014).
Aduz a requerente que sempre exerceu atividade rural como 
bóia-fria. Na entrevista junto ao INSS (evento 1 - OUT7), 
afirmou a autora que há 24 anos reside em Planalto, 
trabalhando para Alviso Royer, Luiz Muller, Bito, Solange de 
Ávila, Kruger. Que exerece atividade de forma manual, comor 
carpir, quebrar milho, arrancar feijão, plantar rama de 
mandioca, roçar e limpar a lavoura. Que vai andando, ou o 
empregador vem buscar. Que recebe R$ 40,00 por dia. Que 
reside em casa alugada.
Para fazer prova do exercício de atividade rural, a parte autora 
instruiu o processo com os seguintes documentos:

- certidão de óbito do marido da autora, constando a 
profissão de boia-fria (evento 18 - OUT2);
- certidão de nascimento, em que o falecido marido 
da autora figura como agricultor (evento 18 - OUT2);
- conclusão do entrevista junto ao INSS, em que o 
servidor concluiu que a autora caracteriza-se como 
trabalhadora rural, no período de 1990 a 16/10/2014 
(evento 1 - OUT7);

Veja-se, ainda, que o falecido marido da autora tinha a 
condição de segurado especial rural (evento 18 - OUT2).
Outrossim, as testemunhas Maria Margarete Schaurich Carlini, 
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Iraci Aparecida Cordova e Sirlei do Amaral Martins onflrmaram 
o exercício da lide rurícola por parte da autora, no período de 
carência (evento 51).
Inicialmente, deve-se ressaltar que não é necessário que os 
documentos apresentados comprovem, ano a ano, o exercício da 
atividade rural, seja porque se deve presumir a continuidade nos 
períodos imediatamente próximos, seja porque é inerente à 
informalidade do trabalho campesino a escassez documental.
Nesse sentido, precedentes desta Corte, firmando o entendimento 
de que é prescindível que o início de prova material se refira a 
todo o período em análise, desde que sua eficácia probatória 
seja ampliada por robusta prova testemunhal, como dos autos.
(...).
Todavia, registre-se que não se exige prova documental plena da 
atividade rural em relação a todos os anos integrantes do 
período correspondente à carência.
No caso, verifica-se que a parte autora juntou documentos que 
retratam a sua vocação rural, constituindo suficiente início de 
prova material de seu labor rurícola. Além disso, a prova oral 
produzida é precisa e convincente acerca das atividades rurais 
exercidas pela autora no período de carência legalmente 
exigido.
Saliente-se que, no caso de trabalhador rural boia-fria, a 
exigência de início de prova material deve ser abrandada, 
considerada a informalidade com que é exercida a atividade, o 
que dificulta a sua comprovação documental. No entanto, tal 
prova não pode ser de todo dispensada, na medida em que o 
Superior Tribunal de Justiça reafirmou, em sede de recurso 
especial repetitivo e tratando especificamente desta modalidade 
de trabalho rural, a aplicação da Súmula n.° 149 daquela Corte 
segundo a qual 'A prova exclusivamente testemunhal não basta 
à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção 
de benefício previdenciário' (REsp 1.321.493/PR, Rel Ministro 
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
10/10/2012, DJe 19/12/2012).
Deve ser levado em conta que o trabalhador rural bóia-fria 
ainda está à margem da formalidade, sendo muitas vezes 
contratado por terceiros e colocado para trabalhar em 
estabelecimentos rurais cujos proprietários nem sequer são 
identificados no momento em que aquele é arregimentado. 
Assim, torna-se difícil a tarefa de obter registros documentais 
acerca das atividades campesinas exercidas por tal trabalhador.
Ainda nesse passo, o fato de os únicos vínculos registrados no 
Cadastro Nacional de Informações Sociais (evento 1 - OUT4), 
serem referentes à atividade rural confere credibilidade à versão 
de que a requerente é trabalhadora rural, o que foi reforçado 
pelas testemunhas.
Diante do exposto, restando comprovado o exercício de 
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atividades rurícolas pela parte autora no período de carência, 
deve ser mantida a sentença a fim de se conceder o benefício de 
aposentadoria por idade devido a trabalhador rural desde a 
data do requerimento administrativo, formulado em 16/10/2014.

Ao que se percebe, o acórdão recorrido não destoou do entendimento 

desta Corte também firmado em sede de recurso repetitivo.  Veja-se:

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C 
DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO 
ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. 
BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 
TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 
149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO 
ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E 
ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA 
EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA 
PRECITADA SÚMULA.
1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de 
combater o abrandamento da exigência de produção de prova 
material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados 
trabalhadores rurais boias-frias.
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento 
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente 
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, 
para efeitos da obtenção de benefício previdenciário") aos 
trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo 
imprescindível a apresentação de início de prova material.
4. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade 
probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ 
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova 
material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não 
implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada 
se a reduzida prova material for complementada por idônea e 
robusta prova testemunhal.
5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha 
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os 
"boias-frias", apontou diminuta prova material e assentou a 
produção de robusta prova testemunhal para configurar a 
recorrida como segurada especial, o que está em consonância 
com os parâmetros aqui fixados.
6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido 
ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.
(REsp 1.321.493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012)
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Superior Tribunal de Justiça

Assim, de plano, não se constata qualquer violação à lei federal, de modo 

que a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a 

questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do material 

probante dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 

7/STJ. 

Por pertinente, colaciona-se a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. TRABALHADOR 
RURAL. BOIA-FRIA. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ.
1. Constata-se que não se configura a alegada ofensa ao artigo 
1.022 do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o 
Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de 
maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, em 
conformidade com o que lhe foi apresentado.
2. Ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo consignou: "A 
alegação do INSS, de que não existiria prova material apta a 
comprovar o exercício da atividade rural no período de 
carência, não merece prosperar, pois os documentos juntados 
consubstanciam início de prova material suficiente, que 
corroborada pela prova oral colhida confirmam o trabalho rural 
da parte autora." 
3. Com efeito, considerando a fundamentação do aresto 
recorrido, que concluiu pela comprovação de labor rural pelo 
período legalmente exigido, e, portanto, pela existência dos 
requisitos para concessão do benefício previdenciário, este 
somente poderia ser modificado mediante o reexame dos 
aspectos concretos da causa, o que encontra óbice na Súmula 
7/STJ.
4. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça entende ser 
desnecessária a contemporaneidade da prova material com todo 
o período do exercício de atividade rural que se pretende 
comprovar, devendo haver ao menos um início razoável de 
prova material contemporânea aos fatos alegados, desde que 
complementada mediante depoimentos de testemunhas.
5. No caso dos autos, o Tribunal a quo atestou que o início de 
prova material é corroborado por outros elementos, como a 
prova testemunhal, motivo pelo qual a conclusão da Corte de 
origem não merece reparos.
6. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.767.337/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 16/11/2018)
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Superior Tribunal de Justiça

ANTE O EXPOSTO, não conheço do recurso especial.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 1º de outubro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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